
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N“ 108/2005

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - PrelcUo Municipíil de Ipora,

Eslado do l'’aran£L no u.so de suas airibuições e considerando o disposto na Lei n" 768/2(X)5, de 19/08/2Ü05

publicada no Jornal Unniarama Ilustrado, Edição n‘' 7483 dc 20/08/2005;

DECRETA:

Ari. 1'^' - Fica ))elo presente Decreto, alx:ilo ao orçamento do exercício de

2005, um crédito adicional especial no valor dc R$ 97.300,00 (noventa e sele inil c trezentos reais), obedecendo

a seguinte classificação contábil;

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DIíSENVOLVlMENTO i IIJMANO
02 - DIVISÃO DE ENSINO

123610023.2 - ESCOLAS MUNICIi’AlS OUTROS Ri:iCURSOS

3.1.90.11.00.0000 - V1-:NCIMENT0S E VANTAGENS b’lXAS - PESSOAI. CIVIL

1569 Fonte; 01104 - 25% sobre impostos \inculados ao ensino

R$ 97.300.00

RS 97.300,00

An. 2“’ - 0 rccur.sti para atendimento ao encargo estabelecido pclo di.sposto

no artigo 1° deste Decreto, decorrerá do canceiamenlo da dotação abaixo;

04 - SECIUITAIUA DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
02 - DmSÃO DE ENSINO

1236I0023.2.120000 - ESCOLAS MUNICIPAIS 60% EUNDEF

3.1.90,11,00.0000 - VENCIMEN7'OS E V.ANTAGENS LIXAS - PESSOAL CIVÍL.

414 Fonte: 01104 - 25% .sobre impostos vinculados ao ensino
TOTAL

RS 97.300,00

RS 97.300,00

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra cin vigor na data

de sua publicação.

Paço Municipal, 22 de agosto de 2W)5.

WVTtTRlLO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal v.o
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